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nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1278, de 11.08.2020, em favor de ANTONIA DA GRACA CHAVES DA-
MASCENO, no cargo de Servente, Referência I, lotado(a) no(a) SECRETA-
RIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5190 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/008555/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1833, de 11.08.2020, em favor de SANDRA MARIA MIRANDA FERREIRA, no 
cargo de SERVENTE, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5191 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014341/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 2447, de 20.08.2021, em favor de MARIA FRANCISCA FORTES, no 
cargo de AGENTE DE ARTES PRÁTICAS, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5192 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/021300/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 4º, 
inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o pro-
cesso que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 
1.483, de 25.03.2022, em favor de PAULO CONCEICAO RODRIGUES DE SOU-
SA, no cargo de AGENTE DE SAÚDE, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE PÚBLICA, em face do exaurimento de seus efeitos financeiros, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5193 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/021998/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 438, de 26.01.2022, em favor de MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA 
RIBEIRO, no cargo de PROFESSOR CLASSE II, NÍVEL I, lotado(a) no(a) SE-
CRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5194 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/024365/2024)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 4º, 
inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o pro-
cesso que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 3378, de 19.07.2024, em favor de MARIA EVA GONCALVES SOUZA, no 
cargo de PROFESSOR ASSISTENTE PA-A, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, em face do exaurimento de seus efeitos financeiros, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5195 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/000354/2025)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 4º, 
inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o 
processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
n.º 3410, de 18.11.2010, em favor de CLEOMAR MIRANDA DE SOUSA, 
no cargo de PROFESSOR ASSISTENTE PA-A, REF. I, lotado(a) no(a) SE-
CRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, em face do exaurimento de seus 
efeitos financeiros, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 5196 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015512/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS n.º 
2.476, de 20.11.2019, em favor de TAYNNAH VALERIA ESTEVES COSTA; 
JHULY ESTEVES DINIZ, dependentes do(a) ex-segurado(a) JUDÁ WYLKENS 
DA COSTA DINIZ, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5197 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016422/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS 
n.º 1980, de 09.07.2021, em favor de BERNARDA RODRIGUES BARBOSA, 
dependente do(a) ex-segurado(a) RAIMUNDO SILVEIRA BARBOSA, servin-
do a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5198 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/017771/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS n.º 
1.286, de 05.06.2023, em favor de ELPIDIO PEREIRA DA SILVA, depen-
dente do(a) ex-segurado(a) EULICE LELIS DA SILVA, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5199 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016050/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria n.º 
359, de 27.01.2011, em favor de NEUSA MARIA DOS SANTOS MIRANDA, 
no cargo de PROFESSOR AD-1 GEP-M-401, REF. II, lotado(a) no(a) SE-
CRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
Recomendações: Que o Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção So-
cial do Estado do Pará – IGEPPS, nas futuras remessas de processos de 
aposentadorias, instrua os respectivos processos administrativos com do-
cumentos que atestem a regularidade do pagamento da gratificação de 
titulação, tais como certificados, diplomas e/ou certidões das instituições 
de ensino respectivas que comprovem a titulação do servidor.
ACÓRDÃO N.º 5200 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/008116/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria n.º 
0393/2022-MP/PGJ, de 07.02.2022, em favor de EXPEDITO WALTER DOS 
SANTOS NUNES, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MP-AOG-
C-III, lotado(a) no(a) MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, servin-
do a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5201 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/008625/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1324, de 18.05.2021, em favor de CARLOS ALBERTO PACHECO DE VI-
LHENA, no cargo de TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA - ECONOMISTA, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5202 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/008929/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 


